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ATA DA 24' REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ INTERFEDERATIVO

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezoito, às dez horas, na Sala de Decisão do
Palácio Fonte Grande, localizado na rua Sete de Setembro, n' 362, Centro, Vitória/ES, teve início a
24' Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo, instituído no âmbito do Termo de Transação e de
Ajustamento de Conduta - TTAC, Hlrmado após o Desastre de Mariana/MG. VeriHlcado o quórum
regulamentar (lista de presença anexa), o Presidente do CIF cumprimentou a todos e deu início aos
trabalhos da reunião preparatória, restrita aos membros do CIF e aos coordenadores de Câmara
Técnicas. O primeiro item de pauta versou sobre a participação das assessorias do MPF nas
reuniões do CIF e das CTs. A Ramboll e a Lactec participam de grande parte das reuniões e
discussões, na qualidade de ouvintes. O coordenador da CTBIO mencionou que as assessorias
solicitaram informações dos dados brutos dos monitoramentos que estão sendo realizados e acesso
ao sistema do SISBIO para pesquisas. A representante da SEMAD salientou que as assessorias
técnicas o MPE/MG também solicitaram informações referentes aos dados brutos dos
monitoramentos. O requerimento do MPF foi recepcionado pelo CIF. Encaminhamento E24-1: :A
SECEX oficiará o MPF e o MPE/MG, convidando as assessorias para participarem ativamente das
reuniões das CTs, com contribuições técnicas. Em seguida, o Presidente do CIF reforçou a
necessidade de realização de reuniões intercâmaras para nivelamento entre as CTs, anunciando que
no diK2Sdeabril haverá uma Reunião Intercâmaras no Palácio do Planalto, cuja pauta versará
sobre o monitoramento da Casa Civil e o acompanhamento da execução dos Programas do HAC.
Foi mencionada a possibilidade de custeio, pela Fundação Renova, de secretariado executivo para,
dentre outras funções, preenchimento de das/zboa/.d com status de andamento de cada programas e
cumprimento do HAC. O tema será pautado na próxima reunião intercâmaras. Na sequência, foi
abordado o requerimento da Renova relativo ao depósito dos valores restantes dos quinhentos
milhões de reais destinados para saneamento e destinação de resíduos sólidos. A Fundação já
aportou os recursos referentes aos anos de 2016 e 2017. Conforme previsão expressa no HIAC, em
2018 haveriam dois depósitos de cento e vinte e cinco milhões de reais. Todavia, a Renova solicitou
que os depósitos sejam postergados, tendo em vista a projeção de aplicação somente em 2020, mas
garantindo-se a correção do valor, nos moldes previstos no HAC. Em seguida, foi tratada a divisão
dos referidos recursos, com critérios para que apenas 10% do valor sejam destinados para aterros
sanitários. Contudo, a Política Nacional de Resíduos Sólidos prevê possibilidades de outras
destinações, como a colega seletiva, a reciclagem e a compostagem. Debates sobre os possíveis
encaminhamentos. Foi sugerida a elaboração de revisão extraordinária do HAC, de comum acordo
entre CIF e Renova, para estabelecimento de novos prazos para os depósitos previstos na Cláusula
169. O assunto será novamente tratado no último item de pauta, referente ao pleito do
CONDOESTE para que uma parte dos recursos de compensação previstos no HAC sejam
destinados aos programas de resíduos sólidos de toda a bacia hidrográfica do rio Doce,
contemplando, no mínimo, um aterro sanitário e as estações de transbordo, e viabilizando condições
para realização de projetos estruturantes em atendimento aos Municípios. A representante da
SEMAD reforçou que o HAC não prevê o custeio de unidades de tratamento de esgotos ou
resíduos, mas apenas o aporte de recursos para elaboração de projetos e a instalação. Sugeriu que a
NT da CT-SHQA seja objeto de deliberação para a implantação das estruturas de apoio aos aterros
sanitários regionais e outras unidades de tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos, e que
seja avaliada juridicamente a possibilidade de aplicação de recursos oriundos de multas aplicadas
para o custeio das unidades de saneamento. A representante da SEAMA destacou que a Deliberação
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n' 43, que trata da destinação dos recursos no âmbito do programa de resíduos sólidos, referia-se
somente à Cláusula 169. Contudo, a CT-SHQA observou que caberia a aplicação da Cláusula 204,
para revisão extraordinária, e alteração da Deliberação n' 43. O representante da SECIR sugeriu
nova deliberação com a interpretação ampla da Cláusula 169, sem necessidade de revisão do HAC,
com destinação de recursos para toda a cadeia e as unidades que compõem sistema de gestão de
resíduos sólidos. O Presidente da AGERH frisou que a NT pemlite que os municípios reajustem
esse percentual, desde que justificado. A maioria dos membros se posicionaram de forma favorável
à interpretação ampla da Cláusula 169 do mAC. O Presidente do CIF sugeriu que a Renova elabore
estudo contendo proposta de destinação do recurso para os proletos estruturantes das comunidades
afetadas. O Prefeito de Rio Doce propôs que a Renova primeiramente elabore diagnóstico da bacia
hidrográfica, observando os relatórios já elaborados pelos Consórcios, e implemente uma política
resolutiva das medidas compensatórias. Posteriomiente poderá ser adotada política de projetos
como aterro sanitário, triagem, coleta seletiva e transbordo, dentro do programa de resíduos sólidos.
Salientou-se que o tratamento de esgotos sanitários encontra-se muito bem equacionado, mas a
destinação dos resíduos sólidos deve ser aprimorada. Encaminhamento E24-2: A:.SEÇEX..e111çlaiá
a Renova T)ara elaboração de estudo acerca da utilizaçãQdQS recursos compensatórios, em atenção
aos Droietos estruturantes da bacia hidrográfica do Rio Doce. InicialmentQdçmBndLse estudo de
anões estruturantes relacionadas ao saneamento e destinaçãQ çlQ !esíduos sólidos, alinhados às
diretrizes das Políticas Nacional e Estaduais de Resíduos Sólidos, no prazo de 90 dias:
Encaminhamento E24-3: A Fundação. em documentação específica, também deverá se manifestar
a respeito da Dostergação dos depósitos até a próximalçynião do CIF. indicando como será
)rocedimentalizada sua fomla de execução, o novo crQDQglQma e os índices de corrcção monetária.

bem como as fomlas de depósito imediato, caso necessário, visêDdQ ambas
encaminhamento de revisão extraordinári O pleito da Renova será
encaminhado para análise da CT-SHQA, junto com as demandas do CONDOESTE. O Presidente da
AGERH sugeriu consulta jurídica acerca da ampliação do percentual e dos novos prazos para
depósito dos recursos. O Procurador da PFE-lbama sinalizou que, a princípio, não há óbice na
aplicação da revisão disposta na Cláusula 204 do mAC. Na sequência, o Presidente do CIF relatou
a indefinição acerca da representação do MMA no CIF, visto que a suplência designada para a ANA
não vem sendo efetivada. A Presidente do IBAMA comunicou que a ANA demonstrou interesse em
dar continuidade na participação do corpo técnico da ANA na CT-SHQA, principalmente no
trabalho do GTA-PMQQS, mas não na coordenação da CT. Com relação à representação no CIF,
será solicitada nova definição ao Ministro do MMA. A representante da SEAMA destacou que no
art. 8' da Deliberação n' 07 consta a indicação da ANA na coordenação da CT-SHQA. O Secretário-
Executivo do CIF mencionou que a Deliberação n' 77 também prevê expressamente que o GTA-
PMQQS será coordenado pela ANA. O Presidente do CIF informou que o Diretor da ANA sugeriu
uma coordenação colegiada no GTA-PMQQS, mas que aguardará resposta formal da ANA via
Ofício ao CIF. Foi reiterado que a ANA é signatária do TTAC e a sua importância fundamental nos
programas vo]tados à qua]idade da água. O Presidente do C]F reforçou que a suplência interina da
coordenação da CT-SHQA será exercida pelo CBH-Doce, até a formalização da coordenação,
oportunidade de empoderamento do CBH-Doce. Em seguida, o Secretário-Executivo do CIF
apresentou os encaminhamentos e pendências da última reunião do CIF, comunicando que todos os
calendários das reuniões das CTs estão publicados no site. Todavia existem diversas reuniões
agendadas paras as mesmas datas, o que poderia gerar conflitos de agendas, tendo em vista que
alguns membros participam de mais de uma CT. Essa pauta será discutida na próxima reunião
intercâmaras. Adiante, informou que a NT com o prognóstico de gastos semestrais do CIF e das
CTs, demandado pelo MPF e AGU, foi finalizada. Com relação ao custeio, a Presidência do CIF
elaborou NT para fundamentar deliberação para que a Renova arque com os gastos do
acompanhamento dos programas do mAC, a ser votada no período da tarde. O Presidente do CIF
fez breve relato sobre as reuniões ocorridas no Centro de Fusão Informação, na sede da Renova. A
representante da SEAMA salientou que a organização da estrutura física da Fundação deve levar em
conta a necessidade de escritórios em Vitória. Na sequência, foi apresentada a resposta à consulta
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jurídica do CIF com relação ao Município de Ponte Nova, visto que o mesmo se encontra dentro da
Área Ambiental 1, mas não foi contemplado pelo mAC. A PFE discorreu que se trata de questão
eminentemente técnica, pois há a comprovação de que o Distrito de Chopotó, em Ponte Nova, foi
diretamente atingindo pelo desastre, e no mapa elaborado pela Renova o município encontra-se
abrangido na Área Ambiental 1. Assim, foi sugerido que a Fundação revise todos os programas, de

109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154

municípios banhados pelo rio Doce devendo-se ter tratativa específica quanto à questão. Todavia,
trata-se de Parecer emitido exclusivamente pela Pl;'E-lbama, sendo solicitado que a AGU, AGE/MG
e PGE/ES se manifestem sobre o tema. O Presidente do CIF relatou as dificuldades enfrentadas para
a fomlalização da assessoria jurídica do CIF e mencionou minuta de portaria para criação da IAJ. A
representante da Casa Civil comunicou que na reunião interministerial agendada para amanhã será
pautada essa minuta de portaria. O Presidente do CIF reforçou que na parte da tarde será
demandado à Renova para que incorpore o Município de Ponte Nova nos programas abrangidos
pela Área Ambiental 1. 0 Prefeito de Ponte Nova declarou que, em reunião com o juiz da 12' Vara
Federal, foi informado que o juízo não teria ciência do assunto, sendo requerido que o CIF
apresente, via Ofício, a decisão de reconhecimento do Município como integrante do mAC,
conforme justificativas técnicas da CTEI e da CT-FLOR. O Secretário-Executivo do CIF reforçou
que a NT da SECEX relativa às alterações do TTAC foi protocolada e juntada aos autos em petição
da PGU/MG, incluindo as propostas referentes aos impactos socioambientais e socioeconómicos em
Ponte Nova. Encaminhamento E24-4: A:S
sejam revistos e as anões rel)arat
definição da Área Ambiental l do TTAC, o MunÍ
visto aue possui áreas abrangidas Dela depQ
e considerando os respectivos treçhQ
e-mail à Prefeitura de Ponte Nova com o l)rotoçQ!

A representante da SEAMA fez breve
relato sobre a situação de precariedade enfrentada pelo Município de Anchieta/ES devido à
suspensão das atividades da Samarco nessa localidade, com altíssimo impacto socioeconómico,
questionando qual o encaminhamento com relação ao Município citado. O Prefeito de Mariana
reforçou que a situação de Anchieta é ainda mais delicada do que a de Mariana, e afirmou que o
Município de Ouro Preto/MG também foi afetado socioeconomicamente, com perda significativa de
receita bruta municipal. O Prefeito de Rio Doce sugeriu que o CIF oficio ao juízo da 12' VF
explanando toda a situação dos municípios de Ouro Preto e Anchieta, tendo em vista as perdas de
receita bruta e os lucros cessantes, e a inclusão de Ponte Nova na Área Ambiental 2, além de outras
questões que preliminarmente não cabem ao CIF a resolução. O Prefeito de Mariana sugeriu que
seja realizada reunião entre representantes do Poder Executivo, do MP e o juízo 12' Vara, para
esclarecimentos das questões socioeconómicas não previstas no mAC, uma vez que o CIF não tem
competência para deliberar sobre o tema, o qual deverá ser discutido na esfera judicial O
Secretário-Executivo do CIF esclareceu que a Renova, ao incluir Ponte Nova no mapa da Área
Ambiental 1, elaborado pela própria Fundação, manifestou-se tacitamente favorável à inclusão do
Município no HAC. O Presidente do CIF reforçou que Ponte Nova deve ser considerada dentro da
descrição da Área Ambiental 1, como diretamente afetada, e que todas as ações reparatórias devem
ser executadas no Município. O Secretário-Executivo do CIF esclareceu que o pleito de Anchieta e
Ouro Preto se referem às áreas de abrangência socioeconómica do HAC, prevista em incisos
distintos da Cláusula 01, não cabendo o mesmo tratamento destinado à inclusão de Ponto Nova na
Área Ambiental 1. Encaminhamento E24-5:
relatando as djfçrentes situações de cad&MlltliçítliQ: O Prefeito de Baixo Guandu frisou que o pleito
do município para recebimento de indenização devido à paralisação do fornecimento de água ainda
não foi analisado pela CTOS, pois no mAC consta somente o bairro de Mascarenhas, mas que todo
o Município foi prejudicado. Assim, solicitou que o requerimento seja pautado pela CTOS e
posteriormente discutido no CIF. O Presidente do CIF reforçou o pedido e cobrou celeridade da
CTOS, visto que se trata de reiteração. A representante da CTOS ressaltou que a Prefeitura de Baixo
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Guandu requer que a indenização global seja destinada à gestão municipal, para ser aplicada em
bens para a coletividade, e não individualmente aos cidadãos como ocorreu em Governador
paladares/MG. A CTOS pautará essa solicitação. Encaminhamento E24-6: :A:SE1111EX..onça!!!il1lurá

questão hídrica do desabastecimento de
. Seguindo

os encaminhamentos, foi tratado o modelo de ressarcimento alternativo aos Municípios. O
coordenador da CTEI relatou dificuldade com relação à definição do cadastro dos impactados em
algumas regiões, mas que o tema será pautado na próxima reunião da CT. A seguir, foram
abordados os itens relativos à multa e ao Painel de Especialistas, referentes ao cadastro e o PIM,
respectivamente. A representante da CTOS apresentou matéria veiculada no site da Renova, de
janeiro de 2018, discorrendo que o cadastro ainda será iniciado em algumas comunidades,
posteriomlente à aplicação da multa, reafirmando-se o cabimento da sanção. O Presidente do CIF
reiterou que o foco da CTOS deverá ser nas ações necessárias para a efetiva execução dos
programas, estimulando acordo entre a CT e a Fundação para paralisação da multa diária. Com
relação ao painel de especialistas, a AGU se manifestou contrariamente ao acionamento desse
mecanismo no âmbito jurídico. A representante da SEMAD mencionou que o Secretário de Meio
Ambiente de MG intermediou uma reunião com os representantes das empresas mantenedoras e a
Renova, reforçando que a judicialização de temas de descanso no CIF poderá enfraquecer o HAC.
As treze horas a reunião foi suspensa para o almoço, sendo retomada às quatorze horas. Passou-se
para a parte aberta da reunião, com a apresentação dos presentes. A leitura da pauta foi dispensada e
o Presidente do CIF fez breves infomies gerais e apresentou os encaminhamentos gerados na
reunião restrita, com solicitações e demandas à Renova. Adiante, o Presidente do CIF solicitou que
a SECEX/MG indique representante para o Conselho Consultivo da Fundação Renova. Seguindo a
pauta, foi apresentada a Revisão Extraordinária do Programa dos CETAS, baseada na Cláusula 204
do TTAC e embasada tecnicamente pelo órgão competente, visando a construção de dois CETAS
fora da Área Ambiental 2, um em Nova Lama/MG e o outro na Região Metropolitana da Grande
Vitória, conforme Deliberação no 131. A Renova teve ciência prévia do documento, concordando
com os termos propostos. Leitura da minuta da Revisão Extraordinária Ho 01. Foram solicitadas
alterações na redação da primeira cláusula e da ementa. O Prefeito de Mariana se posicionou
contrariamente à revisão extraordinária, alegando que o tema deveria ser tratado no Fórum de
Prefeitos, para verificar se alguma Prefeitura se interessa pela instalação do CETAS. Foi esclarecido
que o lbama é o órgão responsável pelos CETAS em todo o território nacional e que a manutenção
do Centro depende do aporte de grande volume de recursos e de manutenção de equipe
especializada, sem qualquer contrapartida financeira, visto que não se trata de zoológico ou lugares
similares abertos à visitação. Votação. Aprovada por maioria a Revisão Extraordinária n' 01.
Assinatura conjunta pelo Presidente da Renova, Diretor da Renova e pelo Presidente do CIF. O
Presidente do CIF demandou que a Renova proceda as ações necessárias à continuidade do plano de
trabalho para construção dos CEI)\S. Na sequência da pauta, a representante da SEARA
apresentou a programação preliminar do Seminário do CIF com o tema "Pesca e uso da água no Rio
Doce", previsto para ocorrer nos dias 07 e 08 de maio de 201 8, na UFES, em Vitória. O seminário
objetiva a identificação dos desafios da atividade pesqueira no rio Doce e na foz, e a definição das
diretrizes para seu desenvolvimento sustentável, com enfoque em questões técnicas. O coordenador
da CTBIO frisou a importância da discussão sobre a retomada das atividades pesqueiras no rio
Doce. Dúvidas e esclarecimentos. Sugestão de inclusão da (l-lPCT nas mesas do Seminário. A
Programação foi exposta e aprovada pelos membros do CIF. Seguindo a pauta, foi apresentada
proposta de deliberação para custeio do acompanhamento, monitoramento e fiscalização dos
Programas pelo C]F e pelas CTs, no âmbito do HAC. O Presidente do CIF relatou a dificuldade
das instituições componentes do CIF de acompanharem as ações dos programas devido à falta de
recursos ou restrição orçamentária. O Presidente do CIF esclareceu que o custeio proposto abarcará
passagens, estrutura física e logística para realização das reuniões, não contemplando as diárias
devido às diferentes formas de gestão financeira de cada entidade. O Presidente do CIF fez a leitura
das conclusões da NT n' 01/2018 CIF/GABIN. A representante da Sll54AD sugeriu que a
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deliberação contenha dispositivo que preveja ações emergenciais, tecnicamente justificadas, citando
como exemplos eventuais deslizamentos de terra em ações de restauração, ou mortandade de
peixes. O Presidente da Renova ressaltou a falta de segurança nas viagens rodoviárias
interestaduais, dando ênfase à realização de reuniões por sistema de videoconferência. O Presidente
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Renova apresentou odo//ou' up dos Programas, elencando os trabalhos feitos nos últimos dias. As
solicitações de cadastro foram apresentadas, assim como as ações recentes nos programas
relacionados à gestão hídrica, monitoramento da biodiversidade e pesca. Foi protocolada resposta à
NT Do 06/2018, quanto ao relatório do PMQQS não validado na última reunião do CIF, o qual foi
corrigido, bem como lançado edital visando a contratação de uma nova empresa prestadora dos
serviços para coleta de amostra e análise de dados. Com relação ao PSA, foi publicado edital que
permanecerá aberto entre os dias 25 de maio e 25 de julho. Também foram mencionadas ações
referentes à reconstrução de infraestruturas dos reassentamentos de Bento Rodrigues, Paracatu de
Baixo e Gesteira. A Presidente do lbama sugeriu que a Renova apresente o andamento dos
programas no início da apresentação de cada CT. Todos de acordo. A representante da SEMAD
questionou o andamento do edital para monitoramento da biodiversidade por meio da FAPEMIG. O
representante do Conselho Curador da Renova alegou que, após a análise do como//anca da
Fundação, a FAPEMIG foi questionada em razão de ''bandeiras vermelhas" com relação às regras
de co/np/lance. O Presidente da Renova declarou que as regras de co/mp//anca verificam
impedimentos para as celebrações de contratos ou outros instrumentos para execução dos
programas, e sugeriu que essa questão seja discutida dentro da CTBIO, para avaliação de
pertinência dos aspectos levantados pela Renova em relação à FAPEMIG, necessitando de ações de
mitigação de riscos relacionados ao co/np/dance da Fundação. Encaminhamento E24-7: O CIF
solicita que a Renova apresente td
Conselho Curador para negativa de estai
buscar uma solução para os gsp
agendada reunião espeçífjç

Seguindo a pauta, a representante da Renova
apresentou breve histórico dos direitos humanos e os respectivos contextos constitucionais, políticos
e sociais acerca do tema. No âmbito da Fundação, foi criada a área de direitos humanos em
dezembro de 2017, que tem como objetivo o enfoque nas pessoas e comunidades afetadas. A
representante da Renova afirmou que houve violação aos direitos humanos em decorrência do
rompimento da barragem de Fundão e que apenas a Cláusula 223 do mAC trata da temática. Foram
apresentados diversos questionamentos enviados por órgãos internacionais de direitos humanos,
respondidos pela Renova. O principal eixo de atuação ocorrerá na área da educação. Em seguida, o
representante da auditoria EY relatou que na última reunião da CTEI foi discutida a revisão do
modelo de ressarcimento, com base nas diretrizes aprovadas pelo CIF, culminando no relatório
acerca da situação do projeto-piloto realizado na Prefeitura de Rio Doce, elaborado pela EY. No
entanto, os municípios de São José do Goiabal/MG, Mariana e Governador Valadares apresentaram
pedidos com novas evidências de gastos extraordinários. A CTEI solicitou a análise da EY. uma vez
que os requerimentos foram solicitados após a revisão do modelo de ressarcimento, e as diferenças
do novo mode]o a]ternativo seriam discutidas posteriormente. Encaminhamento E24-8: ]2çl11a!!da
CTEI à EY oara avaliação se os :DQ
no programa de ressBtçjt11çtltQ: Em seguida, o representante da EY fez informes sobre o status dos
trabalhos de auditoria do relatório anual da Renova, afirmando que as informações oriundas do
campo são analisadas pela auditoria e confrontadas com as informações apresentadas no relatório e
nos respectivos controles auxiliares disponibilizados pela Fundação. Também ressaltou que a
validação dos atos ocorrerá no âmbito dos programas e destacou que algumas análises descritas no
relatório estavam em confronto com as análises dos controles auxiliares, ocorrendo divergências, as
quais foram apresentadas à Renova. Declarou que a EY apresentará o relatório final ao CIF no
início de abril e, caso hajam divergências, a EY oficiará a Renova para manifestagíjo sobre quais
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medidas serão adotadas, descrevendo no relatório final da EY as soluções e planos da Fundação
para correção das supostas divergências. O Presidente do CIF ressaltou o trabalho de auditoria
dentro das CTs, como, por exemplo, na CT-lnfra, e a oportunidade de ações de auditoria que se
apresentam a partir da definição da delimitação de cada programa. Próximo item de pauta, o
representante da CT-Saúde apresentou a NT sobre a implantação do Projeto CRESCER em
Mariana, contendo análise da possibilidade e viabilidade para que a Renova refomie e adéque um
imóvel da Prefeitura Municipal, para implantação e funcionamento do CAPSI, confomie nomiativa
do Ministério da Saúde. A CT-Saúde questionou se essa implantação será enquadrada como medida
compensatória ou reparatória. A Prefeitura de Mariana alegou que não possui recursos para custear
a reforma e as adequações para o funcionamento do serviço. O representante da Renova ressalvou
que a NT da CT-Saúde necessita de melhor análise técnica, devendo ser discutida entre a CT e
Fundação. A Presidente do lbama asseverou que a Cláusula 05, inciso Vll, do TTAC, prevê o
caráter reparatório da medida, por não se tratar de programa expressamente compensatório, devendo
o prometo ser englobado no Programa de apoio à saúde física e mental da população impactada. O
representante da Renova salientou que não tiveram acesso à minuta da deliberação e tampouco
houve discussão intima na CT. O Presidente do CIF afirmou que a NT foi enviada dentro do prazo,
solicitando que todos os coordenadores enviem os documentos antecipadamente. Ampla discussão.
O representante da Renova alegou que existem 84 profissionais da saúde contratados, trabalhando
em regime integral em Mariana e Barra Longa/MG, além da disponibilização de materiais
ambulatoriais pela Fundação. Leitura integral da proposta de deliberação. Alteração da minuta.
Votação. Aprovada a Deliberação n' 156. Encaminhamento E24-9: :A (::T-Saúde, a Fundação

çipal de Saúde. deverão. no prazo
F o Plano de trabalho e o

. Seguindo item de pauta, a CILSaúde
apresentou a NT n' 5/SES/SUBVPS/2018, apenas com caráter informativo, sobre a avaliação dos
estudos epidemiológico e toxicológico da população atingida. O Presidente do CIF sugeriu inversão
de pauta para que o item da CILSHQA seja discutido no dia subsequente, com a presença do
CONDOESTE. Todos de acordo. A reunião se encerrou às dezoito horas do dia vinte e seis de
março de dois mil e dezoito. Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e dezoito, às nove
horas e trinta minutos, na Sala de Decisão do Palácio Fonte Grande, localizado na rua Sete de
Setembro, n' 362, Centro, Vitória/ES, foi retomada a segunda parte da 24' Reunião Ordinária
do Comité Intedederativo, instituído no âmbito do HAC, fimlado após o Desastre de Mariana/MG.
O Presidente do C]F cumprimentou todos os presentes e reiniciou os trabalhos, tecendo infomles
gerais. Na sequência, o coordenador da CT-ECIJI' apresentou duas Notas Técnicas, com caráter
informativo. A primeira, referente ao Programa de Recuperação de Escolas e Reintegração à
Comunidade Escolar das escolas de Fundão até Candonga, identificou quatro escolas diretamente
afetadas, consoante à Cláusula 89 do HAC. Destacou que a Renova está executando ações em duas
escolas municipais e relatou a situação anual das escolas de Mariana e Barra Longa. A Renova
ofereceu atendimento psicossocial emergencial aos alunos de Bento Gonçalves e Paracatu de Baixo,
desde novembro de 2015, e a continuidade desse atendimento ocorrerá no âmbito do Programa da
Proteção Social. O coordenador da CT-ECl;l' comunicou que a Renova pretende estender o apoio
psicopedagógico às demais escolas da rede municipal dos dois municípios, perfazendo um total de
44 escolas, e que a CT considera benéfica e pertinente essa ampliação. Assim, a CT-ECl;l' decidiu
validar a inclusão do apoio pedagógico e da psicologia educacional para os profissionais e alunos de
escolas municipais de Mariana e Barra Longa. Ademais, a CT não considera suficiente o
atendimento psicopedagógico somente na rede municipal e solicitou ajuste no escopo do programa
para a inclusão das escolas estaduais situadas nos dois municípios, com ações que garantam a
continuidade do atendimento psicopedagógico até o témiino do ensino médio para os alunos que
tenha concluído o ensino infantil ou fundamental entre os anos de 2015 e 2018, ou mesmo que
tenham sido transferidos de escola nesse período. SIQ$

Q HAC, para a devida
. Foi infomiado à CT que as
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eventuais revisões extraordinárias demandam embasamento técnico para encaminhamento em
comum acordo com a Fundação. O coordenador da CT também solicitou o recebimento de
documento relativo às despesas relacionados ao programa, para posterior verificação da efetividade
do mesmo. Adiante na pauta, a CT-ECI.T apresentou a NT sobre o programa de preservação da
memória histórica, cultural e artística, que determina a elaboração de programa para a recuperação

;de+eí:i#etl++lim4#4e-nah:i:ezamaÉel;iaF:e:a-prewn'açãl+:de:pa+dmânie;das-eolnl:nl;idades-eem-vdor=
histórico, arqueológico e artístico. O coordenador relatou que a CT-ECIJI' validou o escopo desse
programa e solicitou à Renova o cronograma de desenvolvimento e apresentação dos projetos
executivos detalhados à CT. Novamente, foram solicitadas informações detalhadas acerca das
despesas financeiras realizadas até o ano de 2017, inclusive das empresas contratadas e os valores
dos respectivos contratos. Também recomendou a reativação do grupo técnico de referência para o
acompanhamento do diagnóstico participativo de bens materiais e imateriais na região de Mariana,
Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado/MG, e $11geriu ao CJF que, em comum acordo
com a Renova, l)romova a adequação do programa previsto na Cláusula 95 do mAC. para inclusão
das novas comunidades. mediante revisão extraordinária. conforme Cláusula 204. Foi reiterado à
CT que as eventuais revisões extraordinárias demandam embasamento técnico para
encaminhamento em comum acordo com a Renova. Por fim, apresentou a NT acerca do Programa
de Educação Ambiental, que analisou o documento apresentado pela Renova referente ao escopo do
programa, sem todavia apresentar o diagnóstico da área abrangida nem os proletos detalhados em
nível executivo. O coordenador da CT-ECl;l' solicitou o fortalecimento das ações da educação
formal, a apresentação de um cronograma detalhado dos projetos, a revisão dos indicadores para
cada projeto, a construção de planos para o futuro, considerando a interface com outros programas,
e a realização de prognóstico do programa juntamente com as definições de ações que incentivem a
continuidade do programa após dez anos. Ao final, destacou que a abrangência desse programa,
restrita à Área Ambiental 1, impede que soam incluídas despesas com ações de educação ambiental
em outros Municípios não contemplados na Cláusula 172 do HAC. Assim a CT-ECIJI' entende ser
necessário que as demais CTs definam a alocação de recursos para ações no escopo dos respectivos
programas, tendo como referência conceitual e metodológica o Programa de educação para a
revitalização da bacia hidrográfica do rio Doce. A coordenadora da CT-FLOR questionou a
definição da alocação de recursos no programa de educação ambiental. O representante da Renova
sugeriu que a alocação de recursos se solidifique nas ações do programa e, uma vez mapeada essa
interface, semelhante ao ocorrido na pesca, a alocação seja feita para o programa de educação e
discutida nas reuniões intercâmaras. O Presidente do CIF frisou que, por se tratar de NT
encaminhada à Renova, a mesma deverá ser discutida entre a CT-ECI.T e a Fundação, para que,
posteriormente e se necessário, seja encaminhada ao CIF. Finalizando a apresentação, o
coordenador da CT-ECI.T mencionou a morosidade no detalhamento do programa e do diagnóstico
ambiental, cujo prazo para entrega previsto no HAC era de seis meses após a assinatura do Tempo.
Próximo item de pauta, o Secretário da SEAPA comunicou sua saída do CIF e destacou a satisfação
em ter participado desse Comité. Em seguida, fez a apresentação de projetos agropecuários que
contemplam os programas do HAC, destacando o processo de construção e implantação de
proJetos que visam a revitalização do solo e dos recursos hídricos, a dinamização da produção
agropecuária e agroindustrial, e a diversificação das fontes de renda para as comunidades abarcadas
nas Á:rias Ambientais l e 2, além dos demais municípios da bacia hidrográfica do rio Doce.
Ressaltou o projeto de recuperação de pastagens degradadas que estabeleceu parceria entre
produtores rurais, empresas de assistência técnica e extensão rural e os agentes financeiros, para
elaboração de projetos técnicos de crédito rural, o ressarcimento aos produtores rurais das despesas
com juros do crédito rural, a prestação de assistência técnica regular e a promoção de eventos
técnicos de extensão rural. Também mencionou os projetos de adequação ambiental de estudas
vacinais e de desenvolvimento das cadeias produtivas. Os projetos serão analisados pela CTEI.
Seguindo pauta, o Secretário da SEAMA apresentou a proposta de estruturação do modelo de
Governança do ES, para gestão e monitoramento do HAC. Reforçou que a falta de um escritório
local da Renova no ES prejudica o diálogo entre as partes. A Secretária da SETIADES apresentou a
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proposta de refomiulação e fortalecimento da governança estadual através da revisão do Decreto n'
3.896/2015, que estabelece o modo de gestão do Estado frente à temática do rio Doce. Também
apresentou a proposta de nova gestão integrada de todos os programas socioambientais e
socioeconómicos, com o objetivo de acompanhamento das ações de emergência e assistência, de
reposta e mitigação ao desastre, de restabelecimento de serviços afetados, de recuperação de
ecossistemas e de reconstrução das nascentes. Expôs a proposta de criação do comitê gestor de
interlocução entre os Municípios, Defensoria Públicas e CIF, para acompanhamento e prestação de
suporte técnico ao CIF. Por fim, anunciou que a proposta de reestruturação do Governo do ES
contará com uma Secretaria Executiva, no âmbito da SEAMA, para gestão e acompanhamento dos
programas do HAC. Em seguida, a representante do Conselho Consultivo da Fundação Renova fcz
relatos sobre as dificuldades que os pescadores e as comunidades da foz do rio Doce vêm
enfrentando, antes e após o desastre. Seguido a pauta, o novo coordenador da (T-lPCT descreveu as
funções da coordenação da CT, com articulação entre SEGOV. FUNAI e Fundação Palmares. Fez
informes sobre o andamento dos trabalhos da CT e apresentou a NT acerca da avaliação do Plano
Emergencial preliminar para atendimento à Comunidade Remanescente de Quilombola de
Degredo/ES, e solicitou a formalização do Plano Emergencial em versão atualizada, com alterações
já processadas e ainda a serem processadas, visando a garantia da segurança hídrica, alimentar e
económica das famílias quilombolas impactadas. Nesse ponto, solicitou o apoio da (T-SHQA e da
CT-Saúde. Mencionou o importante papel das lideranças femininas comunitárias, a situação dos
faiscadores e as reuniões da CT que ocorrerão em Brasília no primeiro semestre e nas demais
localidades no segundo semestre. Leitura da minuta de deliberação. A representante da SEMAD
sugeriu que a NT não seja objeto de deliberação, mas de registro em ata, considerando as interfaces
do tema que necessita de articulação da CT-lPCT com a CT-SHQA, CAOS e CTEI. O representante
da Renova alegou que o prazo de 20 dias seria insuficiente para articulação com as outras (:Ts e
demais entidades do poder público, sugerindo o prazo de 90 dias. O coordenador da CT-lPCT
consentiu com as sugestões e reforçou que se trata de um plano emergencial, cujo andamento deve
prosseguir. Registra-se em Ata o seguinte texto proposto na deliberação: aprovação do pedido de
revisão do Plano Emergencial de atendimento à CRQ Degredo, de acordo com as análises e
recomendações elencadas no item 2 da Nota Técnica n' 004/2018/CT-lPCT/CIF.
Encaminhamento E24-10: O CHi oficiará a Renova para atendimento da requisição da NT

dimento à CRQ Degredo. a ser
dê reunião intercâmaras sobre o tema entre a

No outro ponto de pauta da CT-lPCT, o
coordenador apresentou a NT 05/2018, que trata da situação de saúde e saneamento do povo
indígena Krenak, com recomendações para aprovação de aditivo ao Acordo Emergencial, para
melhor atendimento às necessidades desse povo tradicional. O coordenador da CT relatou a
dificuldade de articulação e proximidade entre a Renova e a comunidade Krenak, a qual prefere
manter diálogo apenas com a empresa Vale. Em seguida, apresentou minuta de deliberação para
aprovação das solicitações de ações emergenciais adicionais para atendimento do povo indígena
supracitado. O representante da Renova enfatizou que não houve tempo hábil para análise da NT,
pois a mesma foi enviada pela CT fora do prazo de dez dias, e enfatizou a dificuldade para tratativas
junto aos Krenak e início dos trabalhos na comunidade. O coordenador da CT ressaltou que os
pontos tratados na NT poderão auxiliar no processo de mediação entre os Krenak e a Renova,
avançando no cronograma de ações. Considerações acerca das atribuições da FUNAI.
Encaminhamento E24-11: A Renova se 11Bnifestará até o dia 04 de abril sobre cada um dos itens

a CT-lPCT. O tema será pautado
novamente na próxima reunião do CIF. A SECEX-MG apoiará na articulação junto ao Núcleo de
Apoio aos indígenas. Seguindo a pauta, a representante da CT-CPDCS fez breves informes gerais e
relatos sobre a visita ao Pontal do lpiranga/ES e entorno. Também mencionou a pesquisa realizada
na comunidade quanto aos pontos de satisfação e insatisfação pós-desastre. Destacou a fala de um
pescador que não foi cadastrado como pescador e tampouco encontra-se na lista de qualificados
para recebimento da indenização. O representante da Renova ressaltou a! peculiaridades e
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conselhos, sendo proposto que o CIF se aproxime das comunidades. A representante da SEAMA
enalteceu a importância da presença de representantes do poder público nas mesas de diálogo com a
comunidade. A representante da CT-CPDCS também mencionou o curso de capacitação da ENAP
com módulos à distância na área de participação e diálogo para os membros do CIF e para a
comunidade. Ao final, fez questionamentos sobre os seminários anuais da Renova para prestação de
contas e indagou quando será realizado o seminário do CIF em Mariana. As doze horas e quarenta
minutos a reunião foi suspensa para o almoço, sendo retomada às quatorze horas. O representante
da CTEI fez informes sobre o andamento das deliberações anteriores, destacando o relatório sobre
os Fundos de Desenvolvimento do BDMG e do BANDES, ambos para capital de giro. Relatou
também a retomada de atividade económica relativa à produção de laticínio em Mariana, em que foi
contratado um plano de negócios, o qual será apresentado pela Renova na próxima reunião da
CTEI. Acerca do Plano Diretor de Mariana, houve um processo concorrencial, no qual a empresa
vencedora aguarda aprovação do Conselho Curador da Fundação Renova, com contratação prevista
para abril. Comunicou que o edital da chamada FAPES/FAPEMIG foi lançado e que a Renova
informou que os editais de monitoramento da biodiversidade e multi-temático serão lançados até o
início de abril. Também se discutiu a inclusão do ISA como critério de efetividade do programa de
retomada das atividades agropecuárias e para construção do plano de ação para o Território 2. O
representante da SECAR teceu comentários a respeito da necessidade de adequação dos prazos de
recuperação das infraestruturas rurais em consonância com o cronograma de retomada das
atividades agropecuárias. Foi definida a criação do grupo de trabalho para discussão de um
indicador adequado à Área Ambiental 2. Sobre a Deliberação no 147, que trata da criação de tilápias
e aquaponia, o coordenador da CTET ressaltou que, após a aprovação do plano de trabalho, foram
realizadas reuniões com diversos órgãos para início do processo de compartilhamento da
experiência obtida no projeto-piloto no ES em território mineiro. Pretende-se articular os projetos
das 120 famílias com os dois projetos em Regência e Povoação. Com relação à Deliberação n' 153,
o representante da CTEI informou que o projeto relativo ao escritório de prefeitos encontra-se em
estruturação na seara jurídica, com criação de CNPJ e demais medidas para a efetiva
implementação da estrutura aprovada. Seguindo a pauta, o representante da CTEI versou sobre o
aprimoramento do modelo alternativo de ressarcimento aos Municípios, com novas estimativas
preliminares a partir das novas contribuições recebidas. Estuda-se a exclusão de determinadas
despesas que não estariam disponíveis à época do desastre, como a remuneração de pessoal inativo,
dispêndios ligados ao âmbito judicial e as obrigações tributárias e contributivas. Haverá reunião no
dia 02 de abril com os Prefeitos, quando serão propostos dois modelos de ressarcimento, para que
cada Município opte pelo modelo mais favorável e para tentativa de consenso sobre a metodologia a
ser empregada e posterior apresentação na próxima reunião do CIF. A representante da SEMAD
sugeriu a aplicação de um questionário aos Municípios para apurar a origem dos gastos
extraordinários de forma a subsidiar o cálculo do ressarcimento pelo modelo alternativo. Restou
encaminhado que a CTEI proporá o escopo do formulário com base no estudo piloto realizado.
Adiante, o coordenador relatou os assuntos pendentes de discussão na CTEI e ressaltou a
necessidade de discussão acerca dos indicadores complementares para incorporar o impacto no
abastecimento de água e na infraestrutura, questionando quais Municípios efetivamente captam
água no rio Doce, e a respectiva proporção. A Deliberação n' 43 reconhece impactos mais
relevantes no sistema de abastecimento de água nos municípios de Governador Valadares,
Colatina/ES e Linhares/ES, mas indaga-se qual a forma possível para indicação dos impactos em
infraestrutura. O representante da CTEI frisou a situação do
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Aracruz/ES, com problemas na classificação do grau de impacto no abastecimento. O Presidente da
AGERH afimiou que os dados relativos à interrupção do fornecimento de água podem ser
produzidos pelo Governo do ES ou pela ANA. Ampla discussão. O Presidente do CIF sugeriu
encaminhamento no sentido de que seja dado prosseguimento às tratativas acerca do modelo de
ressarcimento altemativo, e que os Municípios que optem pelo modelo convencional de
ressarcimento, uma vez que haja comprovação documental, devem ser ressarcidos de imediato.
Encaminhamento E24-12: $$Brcimento alternativo devem

çêptação de água do rio Doce. e
de ressarcimento. e

pç!$!gliiQI..pagalng!!!Q. Debate relativo ao prometo-piloto realizado em conjunto com o Município de
Rio Doce, o qual apresentou a documentação necessária e aguarda o início do processo de
ressarcimento. Os demais municípios devem se manifestar quanto à forma do ressarcimento
alternativo, até que haja definição e elaboração de NT final pela CTEI e posterior deliberação do
CIF. Encaminhamento E24-13: & que, no caso específico do

. O representante da (:l'EI
solicitou o registro em ata de que a CT acatou o pedido de dilação de prazo apresentado pela
Renova com relação à digitalização dos rádios da Polícia Militar. O Prefeito de Baixo Guandu
comunicou a infestação por cobras que vem ocorrendo nas regiões próximas ao rio Doce, no próprio
Município e nos adjacentes. Adiante, o Presidente do C]F apresentou a minuta de deliberação acerca
dos custos para o acompanhamento dos programas do TTAC. A representante da SEMAD propôs
alterações na redação. Amplo debate sobre os itens 3 e 8. Foi sugerido que a Presidência do CIF e a
Renova definam os critérios orientadores a serem seguidos pelas CTs para o custeio das atividades.
Leitura integral da proposta de deliberação. Votação. Aprovada a Deliberação n' 157. Na
sequência, a representante do CBH-Doce descreveu a situação relativa à captação de água do
Município de Sooretama/ES, que vem sendo afetado devido à época da cheia dos rios e das lagoas,
com impacto derivado do barramento construído pela Samarco, o que poderá ocasionar o
desabastecimento de água. O representante da Renova esclareceu que foram adotadas as ações
emergenclais necessárias, tais como a substituição de toda a tubulação, com repassa para a
Prefeitura de Sooretama. Próximo item da pauta, o Presidente da Colónia de Pescadores de
Conselheiro Pena/MG denunciou as condições enfrentadas pelos pescadores, alegando que os
mesmos não estão sendo devidamente atendidos na base de apoio da Renova nos Municípios, com
grandes dificuldades de acesso aos documentos. Frisou que as decisões do CIF não estão sendo
aplicadas na prática, o que vem promovendo conflitos relativos ao PIM, os quais podem piorar com
o passar do tempo. 'lbmbém criticou a rotatividade dos funcionários da Renova. Na sequência, o
coordenador da CTOS, via videoconferência, fez breves informes gerais sobre as indenizações e
ressaltou que a judicialização poderá prqudicar o andamento dos trabalhos na CT. A representante
da Casa Civil destacou a complexidade do processo de indenização, mas afimlou que a CTOS busca
o aprimoramento do processo. Também mencionou que a Presidência da República solicitou à
Renova informações relativas ao não cumprimento do prazo de 90 dias para pagamento das
indenizações. Todavia, existem registros de pescadores que esperam por períodos superiores a 120
dias após a negociação, sem que haja recebimento dos valores acordados. Assim, solicitou que a EY
a averígue a documentação relativa aos acordos assinados e o tempo para pagamento da
indenização. Por fim, a representante da Casa Civil infomlou que a CTOS está analisando a
situação de Sooretama, no que se refere ao pagamento do auxílio emergencial e das indenizações.
Na sequência, dois pescadores, de Aimorés/MG e do litoral capixaba, relataram problemas relativos
ao PIM, apresentando graves denúncias de inércia da Renova e dos desdobramentos maléficos à
saúde mental da população impactada. O representante da Renova solicitou que as reivindicações e
denúncias dos pescadores e da CI'OS sejam repassadas à Fundação e frisou que estão corrigindo
falhas nos escritórios nas pontas, alegando dificuldades acerca do pagamento, mas se
comprometendo sobre a possibilidade de depósito dos valores em 17 dias. Novamente foram
apresentadas denúncias sobre as negativas de pagamento de indenização de pescadores que
possuem parentes servidores ou ex-gestores públicos, mas a Renova negou as infomlações, apesar
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de documentadas. Na sequência, o Presidente do CIF e a Presidente do lbama se ausentaram da
reunião do CIF para participar de reunião com o MAB, na DPE/ES. A Presidente suplente do CIF
deu seguimento à pauta e o Presidente da AGERH apresentou o projeto de resíduos sólidos proposto
pelo CONDOESTE, para execução dentro do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e
Destinação de Resíduos Sólidos, previsto na Cláusula 169 do HAC. Foram mencionados os
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estações de transbordo que atenderão 22 Municípios da bacia hidrográfica do rio Doce, sendo
destacado que o prometo se iniciou com 16 Municípios e que os outros vêm paulatinamente aderindo
ao mesmo. Foi solicitado que parte dos recursos destinados às medidas compensatórias sejam
destinados ao programa, em atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos. O Presidente da
AGERH salientou que o referido prometo foi dividido em cinco etapas, visto que o recurso inicial
previsto arcaria com os custos apenas da primeira etapa. Assim, o pleito da CONDOESTE seria de
cem milhões de reais extras, além dos cinquenta milhões de reais previstos para a destinação de
resíduos sólidos. Foi sugerida análise jurídica do pedido. Encaminhamento E24-14: A..Ç.11:S1IQA
CT-INFRA e CTEI analisarão o i)lçjlado CONDOESTE. A SECE
elaboração de estudo acerca da utilização dos recursos compensatórios, em atenção aos Droietos
estruturantes da bacia hidrográfica do Rio Doce. Inicialmente demanda-se estudo de anões
estruturantes relacionadas ao saneamçDtQ EIQ$tinação de resíduos sólido
das Politicas Nacional e Estaduais de Resíduos Sólidos. no prazo de 90 dias, conforme o
EncaminhamentQE24 02. Ao final, foi citada a possibilidade de se convergir o projeto com o Plano
Estadual de Regionalização de resíduos sólidos. Porém, salientou-se que o caráter político
geralmente prepondera nas formações dos consórcios, em detrimento do técnico. Em seguida, o
coordenador da CTBIO fez informes gerais sobre cada uma das cláusulas referentes aos programas
acompanhados pela CTBTO. Acerca da Cláusula 164 do TTAC, que trata da conservação da
biodiversidade aquática na Área Ambiental 1, informou que, na próxima reunião do CIF, a CTBIO
apresentará a definição técnica da delimitação da referida área, o que poderá gerar alteração do
escopo dos programas. Sobre a Cláusula 165, o monitoramento marinho encontra-se em fase de
conclusão do contrato. Com relação à Cláusula 182, destacou que foi recebido o plano de trabalho
do Município de Santa Cruz do Escalvado para consolidação e definição da área de conservação.
Por fim, destacou que estudos da consultoria para criação da área de conservação na foz do rio Doce
foram finalizados e que haverá reunião no dia subsequente com o Estado do ES. Provavelmente na
próxima reunião do CIF será anunciada audiência pública para a criação da área de conservação.
Próximo item de pauta, o coordenador CT-lnfra fez informes sobre o reservatório da Usina de
Candonga, cujo acompanhamento principal vem sendo realizado pela CT-Rejeitos, mas que a CT
segue acompanhando de forma paralela a dragagem, o barramento e as intervenções nas margens do
reservatório, com atenção especial à infraestrutura e equipamentos. Com relação ao programa
relativo às demais infraestruturas, o coordenador destacou que o cronograma inicial seria de trinta
meses, porém a Renova apresentou revisão do cronograma, com extensão do prazo para mais
dezasseis meses, sob justificativas. Trata-se da décima revisão, cuja nova previsão passou de
setembro de 2018 para o final de 2019. Alguns itens são passíveis de prorrogação e, por isso, a CT-
Infra analisará quais os itens poderão ser prorrogados e o assunto provavelmente será pautado na
próxima reunião do CIF. Adiante, tratou do programa de retomada das atividades agropecuárias,
mencionando conflitos nas APPs. A coordenadora da CT-FLOR solicitou discussão conjunta do
programa, para alinhamento. Foi destacado que se trata de programa matricial dentro do TTAC,
contendo diversos prazos relevantes. Será estudado junto à CTEI a possibilidade de cronograma
único. Por fim, o coordenador informou que recebeu denúncias, da assessoria contratada pelo MP e
pelos próprios moradores de Barra Longa, de que muitos atingidos executaram refomlas em suas
casas com recursos próprios, devido ao atraso nas obras. Caso haja constatação de que esses fatos
realmente ocorreram, os documentos serão juntados pela CT para a adoção de providências.
Posteriormente, o coordenador CT-lnfra fez informes sobre o programa de reassentamento,
especificamente sobre Gesteira, visto que houve reunião de retorno da Renova sobre a proposta
apresentada pelos moradores. Devido a problemas técnico-logísticos no percurso, os membros da
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CT-lnfra não conseguiram comparecer. A Renova elaborou questionários para serem respondidos. A
área pretendida pela comissão de atingidos de Barra Longa possui poligonal de 39 hectares e
solicita a inclusão de dezassete unidades, excedentes às vinte anteriormente previstas. A proposta de
adoção de meio hectare para cada unidade também gerou polêmica. Os fundamentos da proposta
ainda serão encaminhados pelos moradores. Com relação ao reassentamento de Paracatu de Baixo,
a CT-lnfra apresentou NT à Renova, apontando alguns entraves, tais como a carência de uso da
água e as soluções de engenharia para o abastecimento da comunidade. Foi destacada a boa
qualidade técnica do estudo de aptidão agrícola elaborado pela UFV. Entretanto, ainda se faz
necessária a rediscussão do desenho do prometo. Ao final, delineou a situação do processo de
reassentamento de Bento Rodrigues, com aprovação conceptual por parte da comunidade. O
coordenador comunicou que a Renova deu entrada protocolar no licenciamento ambiental e
parcelamento do solo junto à Prefeitura. A CT-lnfra vem discutindo a metodologia para elaboração
dos proletos arquitetânicos. O coordenador informou que a Renova tem como proposta contar com
o apoio de universidades para definição do processo de produção dos projetos, mas que a
metodologia ainda precisa ser discutida com a comunidade. O coordenador da CTBIO sugeriu a
itemização dos informes gerais das CEs, para facilitar o acompanhamento dos membros do CIF.
Ultimo item da pauta, a coordenadora da CT-FLOR informou que serão realizadas três consultas
jurídicas sobre os programas acompanhados pela CT. A primeira consulta objetiva maior
alinhamento entre os Estados e a Renova, e versará a respeito de Parecer da AGU acerca do conflito
entre a Lei da Mata Atlântica e o Código Florestal, com interpretação jurídica no sentido de que a
lei mais restritiva deve ser aplicada, isto é, a Lei da Mata Atlântica ou cumulativamente. A segunda
consulta tratará da Cláusula 127 do TIAC, relacionada ao Programa de retomada das atividades
agrícolas, para manifestação jurídica acerca da possibilidade de restabelecimento das atividades
agropecuárias em APPs, tais como o plantio de pinus e eucaliptos. Foi destacado que ao longo da
calha dos rio existem diferentes ocupações e módulos rurais, e as áreas produtivas por vezes
adentram as APPs. A terceira consulta jurídica será relacionado aos dois mil hectares previstos na
Cláusula 159 do TTAC, referente ao programa de restauração florestal. Esta consulta será elaborada
com apoio da equipe de geoprocessamento de dados do lbama, com o apoio dos Estados. Ao final, a
Presidente suplente do CIF reiterou que no dia 25 de abril haverá reunião intercâmaras na Casa
Civil, com apresentação das CTs. A representante da SEMAD mencionou a dificuldade relativa à
restrição financeira no Governo de MG, o que poderá inviabilizar a participação dos coordenadores
de CTs de MG. Foi esclarecido que será disponibilizada videoconferência na referida reunião. A 24'
Reunião Ordinária do CIF se encerrou às dezoito horas do dia vinte e sete de março de 2018.


